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RESUMO 

 

A evolução da perspectiva sobre o papel das empresas privadas na sociedade 

vem se acelerando nos últimos anos, apresentando alargamento dos paradigmas 

sobre as responsabilidades da atividade empresarial, influenciada por forças sociais 

cada vez mais amplas, com reivindicações éticas da sociedade civil que vem se 

apresentando de forma articulada e participativa. Não é mais aceita a postura de 

governança focada apenas no lucro e na prestação de contas apenas aos sócios, nem 

mesmo de empresa filantrópica com caráter de marketing institucional, e sim a 

responsabilidade da empresa com os valores relacionados à terceira dimensão, como 

solidariedade, transparência nas relações de consumo, políticas de proteção ao meio 

ambiente e temas voltados ao bem-estar comum. Em meio a tal movimento, que 

aumentou o elo entre as atividades empresariais, os direitos humanos e a 

sustentabilidade, surgiu a iniciativa do Conselho de Direitos Humanos das Nações 

Unidas para aprovação do rol de Princípios Orientadores sobre Empresas e Direitos 

Humanos (Princípios Ruggie), com diretrizes para a gestão sustentável, com reflexos 
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na positivação do ordenamento jurídico brasileiro, com o Decreto n. 9.571/2018 e 

Resolução n. 5/2020 do Conselho Nacional dos Direitos Humanos. O presente artigo 

tem como problema de pesquisa analisar como a reivindicação dos stakeholders, 

assim entendidos seus sócios, funcionários, investidores, consumidores e sociedade 

civil, pode ser fator preponderante para implementação da gestão socialmente 

responsável, tendo como parâmetro as diretrizes legais contemporâneas. O objetivo 

do estudo é analisar as relevantes fontes do marco regulatório contemporâneo de 

responsabilidade empresarial e o papel das partes envolvidas, com suas atuais 

exigências, para o fortalecimento e implementação da gestão responsável. A pesquisa 

é bibliográfica e documental, sendo descritiva com relação aos seus fins, com enfoque 

dogmático do Direito, desenvolvida através do método dedutivo. Como resultado do 

estudo, é possível concluir que a influência das partes interessadas no processo 

empresarial, internas ou externas, são determinantes para favorecer mudanças na 

governança das empresas privadas, com adoção de práticas de gestão socialmente 

responsáveis, por representar diferencial competitivo para as empresas que cumprem 

seu dever de respeitar e fortalecer os direitos humanos. Uma gestão empresarial sem 

valores éticos, nesse contexto, pode representar altíssimos riscos, sendo 

imprescindível que a governança esteja baseada em valores éticos como 

razoabilidade, humanidade, justiça, generosidade e espírito público. Ao reivindicar 

pela gestão socialmente responsável, o que os stakeholders esperam das empresas 

é que ao menos tenham as seguintes características: 1) desenvolvam políticas de 

pessoal que respeitem os direitos dos que fazem parte da empresa e favoreçam seu 

desenvolvimento; 2) atuem com transparência e boa governança corporativa; 3) sejam 

éticas com os consumidores; 4) desenvolvam políticas ativas de proteção do meio 

ambiente; 5) incluam em sua gestão os temas que produzem bem-estar comum; 6) 

não pratiquem um código de ética duplo. Assim, tem-se que as empresas privadas 

que implementam gestão responsável, assumindo compromissos com as agendas 

relevantes para a sociedade na qual está inserida, percebem ganhos individuais e 

econômicos que outras empresas, inseridas no mesmo contexto competitivo, não 

usufruem. Concluiu-se por fim, que quanto aos pontos de observância dos direitos 

humanos pelas empresas, que não possuem tal caráter vinculativo, a atuação dos 
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stakeholders como atores de reivindicações para que as empresas deem mais 

atenção às questões éticas e de responsabilidade social, são fundamentais para a 

implementação de uma gestão socialmente responsável. A postura de prestação de 

contas à sociedade, pela atividade empresarial, que vem sendo exigida 

crescentemente pelos envolvidos no processo empresarial, enquanto cidadãos ativos, 

complementa a lacuna de vinculação existente no ordenamento jurídico brasileiro, 

estimulando que os gestores se questionem qual o papel da empresa na sociedade, 

que vai além da maximização dos lucros e do cumprimento de cumprimento de leis, 

passando à necessidade de assumir responsabilidades em matéria de direitos 

humanos, como liberdade e dignidade dos trabalhadores, agendas sociais, meio 

ambiente ética e corrupção. A influência e pressão dos stakeholders, que levam em 

conta em seus processos de escolha os níveis de sua responsabilidade social e 

comprometimento em relação às agendas sociais e ambientais, demonstram que a 

gestão socialmente responsável representará evolução da governança, diferencial 

competitivo e melhor performance econômica, vinculando as empresas privadas na 

atuação para fortalecimento dos direitos humanos. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Gestão Socialmente Responsável, Empresa Privada, Direitos 

Fundamentais, Desenvolvimento Sustentável. 
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